
COMANDO DA MARINHA
DIRETORIA INDUSTRIAL DA MARINHA

DISPENSA ELETRÔNICA
PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

ESTUDO  TÉCNICO PRELIMINAR

I. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação tem por finalidade viabilizar a instalação da infraestrutura de rede de dados em novos 
departamentos desta Diretoria, proporcionando condições adequadas para o funcionamento dos equipamentos de 
informática e acesso à rede institucional.

A  aquisição  dos  materiais  é  necessária  para  garantir  conectividade,  organização  e  segurança  das  instalações, 
permitindo  a  adequada  distribuição  dos  pontos  de  rede  e  assegurando  a  continuidade  das  atividades 
administrativas desenvolvidas no ambiente.

II. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação deverá contemplar o fornecimento de material  para instalação de rede,  atendendo às 
especificações técnicas a serem definidas no Termo de Referência, observando padrões de qualidade, segurança e  
compatibilidade com a infraestrutura de rede existente nesta Organização Militar.

III. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE 
LHE DÃO SUPORTE
A estimativa de quantidades foi elaborada com base na demanda apresentada pela Divisão de Informática, visando 
a  instalação da infraestrutura de rede de dados em novos departamentos desta Diretoria Industrial da Marinha, 
proporcionando condições adequadas para o funcionamento dos equipamentos de informática e acesso à rede 
institucional.

IV. LEVANTAMENTO DO MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO E SOLUÇÃO A CONTRATAR
Foi  realizado  levantamento  de  preços  por  meio  consultas  a  portais  de  compras  públicas  (incluindo  o 
Compras.gov.br). A pesquisa contemplou os seguintes itens: aparelhos de ar-condicionado e materiais necessários 
à instalação dos equipamentos de climatização.

Observou-se que o mercado dispõe de ampla oferta para todos os itens pretendidos, com variação de preços  
compatível com a média praticada no setor e disponibilidade para pronta entrega. Optou-se por especificações que 
atendam às demandas funcionais da Diretoria Industrial, priorizando equipamentos de qualidade, baixo consumo 
de  energia  e  durabilidade.  Garantindo  conectividade,  organização  e  segurança  nas  instalações,  permitindo  a 
adequada  distribuição  dos  pontos  de  rede  e  assegurando  a  continuidade  das  atividades  administrativas 
desenvolvidas no ambiente.

A escolha pela contratação por Dispensa Eletrônica, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, fundamenta-se no  
valor estimado da aquisição e na necessidade imediata de reposição e complementação dos equipamentos, de 
modo a não comprometer as atividades administrativas e de apoio. A solução proposta é a mais vantajosa para a 
Administração,  considerando  o  equilíbrio  entre  custo,  qualidade,  durabilidade  e  disponibilidade  no  mercado, 
assegurando a continuidade das atividades, o conforto e a saúde dos servidores, bem como a preservação do 
ambiente  de  trabalho.

V. ESTIMATIVAS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS
Com base na pesquisa no portal Compras.gov.br, verificou-se que o valor estimado da referida aquisição é de  R$ 
13.786,36 (treze mil, setecentos e oitenta e seis reais e trinta e seis centavos).

A estimativa de preços foi  elaborada com base em dados extraídos do sistema Compras.gov.br,  considerando 
contratações  públicas  similares  ao  objeto  pretendido,  sendo  adotada  a  média dos  valores  após  tratamento 
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estatístico  dos  dados,  conforme  diretrizes  da  IN  SEGES/ME  nº  65/2021.  Os  preços  obtidos  demonstram 
compatibilidade  com  o  mercado,  sendo  considerados  suficientes  para  a  formação  do  valor  estimado  da 
contratação.

VI. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Trata-se de uma aquisição de itens do mercado. Uma vez recebidos os materiais descrito em conformidade com o  
estipulado no Termo de Referência, tem-se como concluída a compra.

VII. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO  DA SOLUÇÃO
Conforme estabelece a Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública deverá, sempre que possível,  promover o  
parcelamento do objeto da contratação, com vistas a ampliar a competitividade e assegurar a participação do  
maior número possível de licitantes, salvo quando tecnicamente comprovada a inviabilidade ou a desvantajosidade 
do fracionamento.

VIII.  DEMONSTRATIVO  DOS  RESULTADOS  PRETENDIDOS  EM  TERMOS  DE  ECONOMICIDADE  E  DE  MELHOR 
APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS
Embora se trate de aquisição de itens simples e usuais,  observa-se que estes proporcionam vantagens para a 
Unidade .

IX. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO
Não há necessidade de adequação do ambiente do Órgão.

X - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não se vislumbram contratações correlatas com o objeto principal.

XI. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Os  estudos  preliminares  evidenciaram  que  a  contratação  da  solução  se  mostra  possível  tecnicamente  e 
fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.

Na data da assinatura.

 ANTONIO LUIZ FERREIRA
Segundo-Sargento (EN)

AUXILIAR DO APOIO TÉCNICO
ASSINADO DIGITALMENTE
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